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Requer um Centro de Educação 

Infantil "CEI" na localidade de 

Tanques, neste Município. 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, 

O Vereador JOSE FLAVIO CABRAL LIMA no uso de suas atribuições legais e 

fundamentados no Regimento Interno em seu art. 128, vêm perante Vossa Excelência, 

REQUERER ao Poder Executivo, por meio desta proposição, obedecidas as formalidades 

legais solicitando um centro de educação infantil "CEI" na localidade de Tanques, neste 

Município. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que é uma solicitação da comunidade, venho requerer um centro de 

educação infantil para a localidade de Tanques, visando a necessidade de atender á 

demanda , além de contribuir para desenvolvimento das crianças, a comunidade está m 

crescimento e não tem infraestrutura escolar sufiente, sabemos que a educação infa til 

é fundamental para o desenvolvimento cognitivo,emocional,social e físico das noss 

crianças. 

PORTANTO, venho pleitear no presente REQUERIMENTO que, após aprovado, seja 

encaminhado ao Poder Executivo no intuito de que sejam tomadas as devidas 

providências 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 12 dias do mês de 

fevereiro de 2025. 
JOSE FLAVIO' --CABRAL LIMA 
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